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- Junho de 1998 - outubro de 2001 - Consultora Jurídica no Gabinete do Secretário Regional de Educação; 
- Junho de 1996 - agosto 1997 - Professora provisória do 7.º Grupo nas escolas Básica e Secundária de João Gonçalves 

Zarco e Secundária Jaime Moniz; 
- Janeiro de 1996 - junho 1997 - Estágio na Ordem dos Advogados da Madeira. 
 
Outras Funções: 
Professora convidada nos cursos técnicos da Escola Superior de Tecnologias e Gestão da Universidade da Madeira. 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO E JUVENTUDE 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Declaração de Retificação n.º 36/2023 
 
Sumário: 
Retifica o teor da publicação realizada através do Aviso n.º 570/2023, de 7 de novembro, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 208. 
 
Texto: 
Por ter saído com inexatidão o teor da publicação realizada através do Aviso n.º 570/2023, publicado no JORAM, II Série 

n.º 208, de 07 de novembro de 2023, procede-se à devida retificação, com reinício da contagem do prazo para apresentação 
das candidaturas, estando dispensados de formalizar nova candidatura, os/as candidatos/as que já o tenham feito na sequência 
da publicação do referido aviso, sem prejuízo da faculdade de juntarem documentos dentro do novo prazo.  

Assim,  
 
Onde se lê: 
«5.1. Referência A - 1 posto de trabalho, para candidatos licenciados em direito e habilitados para o exercício da advocacia, a ocupar na 

Secção de Processo Executivo, cujas competências encontram-se elencadas no artigo 18.º dos Estatutos.»  
 
Deve ler-se: 
«5.1. Referência A - 1 posto de trabalho, para candidatos licenciados em direito, a ocupar na Secção de Processo 

Executivo, cujas competências encontram-se elencadas no artigo 18.º dos Estatutos.» 
 
Concomitantemente, deverá ser considerado sem efeito o disposto nos seguintes pontos do aviso: 
 
«7.3. Outros requisitos: habilitação para o exercício da advocacia, para o posto de trabalho a que corresponde a Referência A.»; 
 
«9.4. ii. Início e conclusão do estágio profissional na Ordem dos Advogados e o número da respetiva cédula profissional, 

para o posto de trabalho a que corresponde a Referência A.»; 
 
«9.4. c) Cópia da informação resultante da pesquisa obtida no site da Ordem dos Advogados - Advogados - Pesquisa de 

Advogados (inserção dos dados para obter a respetiva pesquisa), para o posto de trabalho a que corresponde a 
Referência A.». 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 14 de novembro de 2023.  
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Micaela Fonseca de Freitas 
 
 

 
  


